LEI Nº 102 DE 04 DE NOVEMBRO DE 1966.

AUTORIZA O SENHOR VICE – PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO  A ABRIR CRÉDITOS ESPECIAIS, POR DECRETOS EXECUTIVOS, PARA REGULARIZAR DESPESAS DO EXERCÍCIO DE 1965.

REINALDO ERMINDO MOMBACH, VICE - PREFEITO EM EXERCÍCIO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
Fica o Senhor Vice – Prefeito Municipal autorizado a abrir créditos Especiais, por decretos executivos, para regularizar despesas diversas do exercício de 1965.

Artigo 2º - 
Servirá de cobertura dos créditos especiais de que trata o artigo 1º desta Lei, o recurso de saldos financeiros do mesmo ano de 1965.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 de Novembro  de 1966.

___________________________

REINALDO ERMINO MOMBACH

VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO

